INDICAÇÃO Nº 
145
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que   determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção das providências necessárias visando a instalação de uma Unidade POUPATEMPO e Central de Atendimento aos cidadãos do Município de Santo André.

JUSTIFICATIVA
O Município de Santo André, também conhecido como a “Cidade do Futuro” possui quase 700 mil habitantes, distribuídos desde bairros elegantes a assentamentos populares regularizados e em fase de regularização, formando  universos que se sobrepõem, contrapõem e se integram, estando a merecer a continuidade das políticas públicas, de forma a favorecer cada vez mais a inclusão dos segmentos menos privilegiados.

Oferecendo cultura através de casas de arte, cinemas e museu,  a vida econômica da cidade é alimentada pela atividade dos estabelecimentos industriais, comerciais, prestadoras de serviços, profissionais liberais e instituições financeiras que transformaram  a cidade em pólo gerador de desenvolvimento da região, gerando uma demanda crescente por educação,  moradia e demais serviços públicos.  E aí se insere a necessidade de ampliar estes serviços, de forma que sejam colocados à disposição e facilitados ao cidadão a obtenção de documentos, de 2ª via dos mesmos, registro de empresas, solicitações de reparos e demais providências dos órgãos públicos, para que estas atividades sejam incrementadas a ponto de gerar mais dinamismo nas relações de mercado e abertura de novos empregos.

Ampliando os serviços colocados à disposição dos cidadãos estaremos combatendo a perda de tempo com burocracia inúteis e transformando a cidade de Santo André em mais uma cidade cidadã do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em
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